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LEI N° 2757/2021 

Dá denominação ao Campo de Futebol, situado 
no Parque Residencial Bela Vista 2a  Parte, na 
forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria dos Vereadores 
Adriano Ferreira Amorim, Cícero da Silva 
Correa, Fábio de Souza Silveira e Eunildo 
Zanchim. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominado de 

"CAMPO DE FUTEBOL APARECIDO GONÇALVES NUNES (MORO)", o atual 

Campo de Futebol localizado na Quadra 06 entre as Ruas Pioneiro Francisco 

Brogio, Mano Consentino, Rio Brilhante e Araxa do Parque Residencial Bela Vista 

2a Parte. 

publicação 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de novembro de 2021. 

L VOLPA 
Prefeito Municipal 
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Dá denominação ao Campo de Futebol, situado
no Parque Residencial Bela Vista 2ª Parte, na
forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria dos Vereadores Adriano Ferreira
Amorim, Cícero da Silva Correa, Fábio de Souza Silveira e
Eunildo Zanchim.

 
Art. 1º - Fica por força desta Lei, denominado de “CAMPO
DE FUTEBOL APARECIDO GONÇALVES NUNES
(MORO)”, o atual Campo de Futebol localizado na Quadra 06
entre as Ruas Pioneiro Francisco Brogio, Mario Consentino,
Rio Brilhante e Araxa do Parque Residencial Bela Vista 2ª
Parte .
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
 
PAÇO MUNICIPAL, 16 de novembro de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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